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PARECER Nº 1642/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0263/17. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Jair Tatto, que visa declarar 
de utilidade pública para fins de desapropriação a área localizada entre as Ruas Hildebrando 
Frank e Vergílio Gonçalves Leite, e dá outras providências. 

De acordo com o projeto, o imóvel seria destinado à construção de um equipamento 
esportivo. 

A propositura apresenta, ainda, a finalidade a ser dada ao imóvel declarado de utilidade 
pública caso venha a ser desapropriado pelo Executivo, qual seja, a implementação de centro 
esportivo. Enquadra-se, assim, no dispositivo pelo art. 5º, alínea "e" do Decreto-Lei Federal nº 
3.365, de 1941, que reza: 

Art. 5º Consideram-se casos de utilidade pública: 

(...) 

e) a criação e melhoramento de centros de população, seu abastecimento regular de 
meios de subsistência; 

Satisfeitos, portanto, parte dos requisitos que deverão constar da declaração de 
utilidade pública que, consoante entendimento de Celso Antônio Bandeira de Melo, in Curso de 
Direito Administrativo, 5º ed., Malheiros Editores, p. 420, são: 

a) manifestação pública da vontade expropriatória; b) fundamento legal em que se 
embasa o poder expropriante; c) destinação específica a ser dada ao bem; d) identificação do 
bem a ser expropriado. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples de deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

O projeto encontra-se amparado, portanto, nos artigos 13, inciso I e 37, caput, da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, cujo teor estabelece a competência do Município para 
legislar sobre assuntos de interesse local, e inclui a consequente iniciativa das leis a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, 
respectivamente. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 14/11/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Claudinho de Souza - PSDB 

Reis - PT 

Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM - Relatora 

Soninha Francine - PPS - Contrário 



 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/11/2017, p. 170-171 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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